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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 023a SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 

15 DE ABRIL DE 1999
(quinta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Anibal
Khury, secretariada pelos Senhores Deputados Her-
mas Brandão e Augustinho Zucchi.

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes Senhores Deputados: Anibal Khury,
Nelson Justus, Caíto Quintana, Nelson Garcia,
Hermas Brandão, Augustinho Zucchi, Renato
Gaucho, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar
Traiano, Ademir Bier, Algaci Túlio, Antonio Carlos
Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio
Annibelli, Basílio Zanusso, Beto Richa, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico
Noroeste, Cleiton Kielse, Duílio Genari, Durval
Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson
Strapasson, Elio Lino Rusch, Divanir Braz Palma,
Fernando Ribas Carli,  Hermes Fonseca, Hidekazu
Takayama, Irineu Colombo, José Maria Ferreira,
Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos
Martins, Luiz Fernandes Silva Litro, Marcos Valente
Isfer, Miltinho Puppio, Moysés Leônidas de
Oliveira, Neivo Beraldin, Nereu Moura, Orlando
Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo
Maia, Serafina Carrilho, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Anibal Khury)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

trabalhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 532
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais e, após ouvido o
douto Plenário, REQUER o envio de voto de pesar
pelo falecimento do Senhor João Mandelli, ocorrido
no dia 12.04.99, em Londrina, e que seja comuni-
cado à família.

Sala das Sessões, em 15.04.99.
(a) JOSÉ MARIA FERREIRA

REQUERIMENTO Nº 533
Senhor Presidente.

O Deputado que subscreve o presente, no uso
de suas atribuições regimentais REQUER à mesa,
após ouvido o Plenário, seja enviada correspondên-
cia ao Excelentíssimo Secretário da Segurança
Pública, Doutor Cândido Manoel Martins de
Oliveira, solicitando informações de qual a desti-
nação que será dada ao prédio que abrigava a
antiga cadeia pública de Maringá, sito a Av. Mar-
ingá, confluência com a linha férrea.

Há anos a comunidade maringaense vem
pedindo para transformar aquele prédio em uma
delegacia central para atividades afins.

Sala das Sessões, em 15.04.99.
(a) DIVANIR BRAZ PALMA

 Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 176/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

doar para o Recanto do Menor - CEMIC de Mar-
ingá, o imóvel de propriedade do Estado, consti-
tuído por 2.801,00 m², com benfeitoria, conforme
consta na Transcrição           nº 23.801, do Livro 3-W,
do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circun-
scrição da Comarca de Maringá.

Parágrafo Único - O imóvel objeto de doação
de que trata a presente Lei, será utilizado, exclusiva-
mente, para o funcionamento do Recanto do Menor
- CEMIC de Maringá, não podendo ter destinação
diversa, sob pena desta doação tornar-se automati-
camente sem efeito, revertendo este imóvel ao pat-
rimônio do Estado do Paraná, ficando ainda,
gravada com as cláusulas de inalienabilidade e
empenhorabilidade.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, 15.04.99.
(aa) SERAFINA CARRILHO

ANIBAL KHURY
JUSTIFICATIVA:



Curitiba, quinta-feira, em 15.04.99 Pág. 3
O recanto do Menor - CEMIC, é uma
Entidade Civil de caráter beneficente com sede e
foro na cidade de Maringá, com duração indeter-
minada, sem fins lucrativos, sem distinções políti-
cas, religiosas ou sociais. Fundada em 11.06.76,
funcionando sempre em parceria com o Serviço
de Obras Sociais - SOS de Maringá, a entidade não
distribui lucros, bonificações ou dividendos, sob
qualquer forma ou pretexto, aplicando sua receita
e patrimônio, dentro do território nacional. Os
Membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não
são remunerados.

São objetivos do Recanto do menor - CEMIC;
- Prevenir a marginalização da criança ou

jovem carente e sua família;
- Despertar a criança para vivenciar situações

novas, com direito a opções, educando-as para a
vida;

- Proporcionar as famílias, cursos profissional-
izantes, de forma que busquem a satisfação de suas
necessidades e aspirações;

- Atendimento comunitário exercendo papel
de agente, apontando problemas, suas causas e
soluções;

- Funciona em regime de semi-internato para
as faixas etárias de pré-escolar e de externato dos 07
aos 18 anos. Atende ambos os sexos. Incentiva a
escolarização de 1º Grau e encaminha a sondagem
de aptidão profissionalizante.

A Entidade já detém a Cessão de Uso do
Imóvel, conforme autorização exarada através de
Lei Estadual de nº 11.900 de 01.12.97, em anexo.

PROJETO DE LEI Nº 177/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o

Clube da Terceira Idade Sempre Unidos, com sede
em Aurora do Iguaçu, município e Comarca de São
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 15.04.99.
(a) ÉLIO RUSCH

JUSTIFICATIVA:
Pretende-se com a presente propositura, a

declaração de Utilidade Pública do Clube da Ter-
ceira Idade Sempre Unidos, para munir a citada
entidade com esse benefício, visando o reconheci-
mento de seu valoroso trabalho sócio-cultural.

Considerando os altos propósitos do Clube, é
justo e correto, a concessão do instituto da Utilidade

Pública, para melhor fazer a consecução de seus
objetivos.

É por esses motivo, que conclamo aos nobres
Pares para a pronta aprovação da presente matéria.

PROJETO DE LEI Nº 178/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública a

Associação de Agricultores e Produtores de Boa
Vista da Aparecida - AAPB, com sede em Boa Vista
da Aparecida e foro na Comarca de Capitão Leôni-
das Marques. Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 15.04.99.
(a) ÉLIO RUSCH

JUSTIFICATIVA:
A presente proposição é feita para oferecer a

entidade o benefício do instituto da Utilidade
Pública, face aos seus altos propósitos de apoiar e
servir à classe dos agricultores na área de sua
abrangência.

Considerando esse elevado fim, conclamo aos
nobres Pares, a pronta aprovação da proposta de lei.

O SR. PRESIDENTE (Anibal Khury)
Está encerrada a Hora do Expediente.

Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 Srs. Deputados.

Sobre a mesa, projeto de Lei de autoria dos
Srs. Deputados Anibal Khury e Sra. Serafina Car-
rilho, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de Lei em nº de 02 (dois) de autoria
do  Sr. Deputado Élio Rusch, constantes do Expedi-
ente. Necessitam de apoiamento. Apoiados. À Dire-
toria Legislativa.

Passaremos à apreciação da matéria constante
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Srs. Deputados.

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 002/99, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 005/99,
que objetiva autorizar o Poder Executivo a ceder ao
Instituto Paranaense de Cegos, imóvel situados na
Av. Visconde de Guarapuava e Rua Coronel Dulcí-
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dio. Com PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. Apro-
vados, artigo por artigo.

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 003/99, de
autoria do Deputado Anibal Khury, que dispõe
sobre recursos mencionados na Lei nº 12.418, de
15.01.99 (Comitê dos Jogos Mundiais da Natureza).
Com PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. EMENDA
SUBSTITUTIVA DA C.C.J. Aprovados, artigo por
artigo.

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 045/99, de
auto-ria do Deputado Hermas Brandão, que declara
de Utilidade Pública à Associação de Amigos da
Vila Rubim - ASSAVIR, com sede e foro no Municí-
pio de Cambará. Com PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J. Aprovados, artigo por artigo.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 048/99, de
autoria do Deputado Hermas Brandão, que declara
de Utilidade Pública a Associação dos Produtores
Rurais de Leonardos, com sede e foro no Município
de Reserva. Com PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J. Aprovados, artigo por artigo.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 065/99, de
autoria do Deputado Moysés Leônidas e outros, que
concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado
do Paraná ao Deputado Iosio Antonio Ueno. Com
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. EMENDA SUB-
STITUTIVA DA C.C.J. Aprovados, artigo por
artigo.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 072/99, de
autoria do Deputado Anibal Khury, que declara de
Utilidade Pública a Associação da Vila dos Ofícios
Laranjeiras. Com PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J. Aprovados, artigo por artigo.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 075/99, de
autoria do Deputado Anibal Khury, que concede o
Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná
ao Professor Newton Carneiro Affonso da Costa.
Com PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. Aprova-
dos, artigo por artigo.

ITEM 08
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº117/99, de
autoria do Deputado Beto Richa, que declara de
Utilidade Pública o S.O.S. Vida Animal, com sede e

foro no Município de Londrina. Com PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J. EMENDA SUBSTITU-
TIVA DA C.C.J. Aprovados, artigo por artigo.

ITEM 09
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 121/99, de
autoria do Deputado Hidekazu Takayama, que
declara de Utilidade Pública o Conselho Comu-
nitário de Segurança Pública do Município de Rio
Branco do Sul, com sede e foro no Município de Rio
Branco do Sul. Com PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J. EMENDA SUBSTITUTIVA DA C.C.J. Apro-
vados, artigo por artigo.

ITEM 10
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 131/99, de
autoria do Deputado Edson Praczyk, que declara de
Utilidade Pública a Associação Beneficente Cristã,
com sede e foro no Município de Curitiba. Com
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. Aprovados,
artigo por artigo.

ITEM 11
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 132/99, de
autoria do Deputado Cesar Seleme, que declara
de Utilidade Pública o Instituto Histórico e
Geográfico de Paranaguá, com sede e foro no
Município de Paranaguá. Com PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J. EMENDA SUBSTITU-
TIVA DA C.C.J. Aprovados, artigo por artigo.

ITEM 12
DISCUSSÃO ÚNICA - do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 10/98, de autoria da Comissão Executiva
susta os autos do inquérito policial contra o Depu-
tado Geraldo Cartário Ribeiro. Aprovado, por una-
nimidade.

DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 10/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica sustado, nos termos do disposto

no inciso VI, do art. 54, da Constituição do Estado
do Paraná, os autos do Inquérito Policial nº 67.159-4,
de São José dos Pinhais, oficiado pelo Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, em que é
indiciado o Deputado Geraldo Cartário Ribeiro.

Parágrafo Único - O Presidente do Poder Leg-
islativo dará ciência ao Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, da presente deliber-
ação, para que determine sua imediata aplicação.

Art. 2º - Este decreto legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
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Palácio “XIX de Dezembro”, em 06.11.98.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

ITEM 13
DISCUSSÃO ÚNICA - do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 03/99, de autoria da Comissão Executiva
susta os autos do inquérito policial contra o Depu-
tado Luiz Carlos Alborghetti. Aprovados, com
exceção do voto do        Sr. Deputado Luiz Carlos
Alborghetti.

DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 03/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica sustado, nos termos do disposto

no inciso VI, do art. 54, da Constituição do Estado
do Paraná, os autos do Inquérito Policial nº 55.317-5,
de Curitiba, oficiado pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em que figura como
representado o Deputado Luiz Carlos Alborghetti.

Parágrafo Único - O Presidente do Poder Leg-
islativo dará ciência ao Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, da presente deliber-
ação, para que determine sua imediata aplicação.

Art. 2º - Este decreto legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Palácio “XIX de Dezembro”, em 13.04.99.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

ITEM 14
DISCUSSÃO ÚNICA - do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 04/99, de autoria da Comissão Executiva
susta os autos da Denuncia-Crime contra o Depu-
tado Carlos Xavier Simões. Aprovados, com
exclusão do voto do Sr. Deputado Carlos Simões.

DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 04/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica sustado, nos termos do disposto

no inciso VI, do art. 54, da Constituição do Estado
do Paraná, os autos da denúncia crime nº 7.557 -
Classe 6ª, oficiado pelo Egrégio Tribunal Regional
Eleitoral, em que é denunciado o Deputado Carlos
Xavier Simões.

Parágrafo Único - O Presidente do Poder Leg-
islativo dará ciência ao Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, da presente deliber-
ação, para que determine sua imediata aplicação.

Art. 2º - Este decreto legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Palácio “XIX de Dezembro”, em 12.04.99.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

O SR. PRESIDENTE (Anibal Khury)
Sobre a mesa, requerimento nº 533 de autoria

do Sr. Deputado Divanir Braz Palma, constante do
expediente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 532, de autoria do Sr. Depu-
tados José Maria Ferreira, constante do expediente.
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Nada mais havendo a tratar, declaro encer-
rada a presente Sessão, marcando outra para seg-
unda-feira, dia 19, à hora regimental com a seguinte

ORDEM DO DIA:

3ª DISCUSSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 003, 065,
117, 121 e 132/99.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 017, 050,
076, 118, 140, 146 e 151/99.

Levanta-se a sessão.
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